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o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Santa Etelvina Empreendimentos lmobiliários Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRnsponnôxcr,l: Rua Acre, no 428, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 35.20í.91 0/0001-17

Foxn: (92) 3í31-1859

REcrsrRo No IPAA]NI 1012.3217

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Avenida Comendador José da Cruz, s/no, Lote 07, Lago
Azul, Manaus-AM.

Frxalr»a»r: Autorizar a operaçáo de um Sistema de Esgotamento que atende ao
empreendimento Santa Etelvina Empreendimentos lmobiliários Ltda, com vazão
média de 33,88 m3/dia.

PorENcrÀLPoLUTDoR/DEGRAD,tnon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 04 Axos.

Atenção:
. Estr licerçs é cotrrpost, do 10 restriçõcs e/oü condiçõB cotrstrnles no verso, cujo oão

cumprimento/ateodimento sujeitrrá r sua iDvalidrçao e/ou as penelidadcs previstas em [ormts.
. Ests licerça trlo comprovs nem substitui o documeDto dc propriedade, de posse ou de domíaio do imóvel.
. Estr licerçr deve permanecer na locrlizsção da rtividâde e erposta de forms visível (frente e vcrso).

Manaus-AM, 24FEU frB

Rosa Oliveira Geisller Juliano Marcos v nte de Souzâ
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 062t2023



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOSS NN VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N'062/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regiônal local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t' . 260612020 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Instalar no pÍazo de 60 dias, um medidor de vazáo para saída do efluente da ETE.
conforme dispõe o Art. 79 do Decreto n" 28.67 812009.

8. Comunicar a este Instituto a conclusão da obra de instalação do dispositivo medidor de
vazão, enviando a este órgão o Relatório datado e geonefenciado das adequações
realizadas.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, documento de autorização do ente

público municipal, responsável pelo sistema público de drenagem de águas pluviais
para autorizar o lançamento de efluente na rede de drenagem.

10. Apresentar trimestralmente o Certificado de destinação final do resíduo (lodo)
proveniente da manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM.


